LEI Nº 1.950, de 04/12/98

Dá de Beco Abílio à via pública denominada Beco São Damião, localizada no Bairro dos Vieiras.

                   A CÂMARA  MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

                   Art. 1º - Passa a denominar-se Beco Abílio, a via pública denominada Beco São Damião, localizada no Bairro dos Vieiras.

                   Art. 2º - A Administração providenciará À colocação de placas indicativas da nova denominação, dentro de 60 (sessenta) dias a contar da vigência desta Lei.

                   Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

                   Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 04 de dezembro de 1998, 34º Ano de Emancipação Político-Administrativa

JOSÉ ANCHIETA DE MATTOS PEREIRA POGGIALI

                                           PREFEITO MUNICIPAL

